
Estado de São Paulo

F 0 H T A H I À Sffi 988/82

DMIS FIMAMOHl,Secretário Municipal de 

Louveira,Estado de São Paulojno uso de 

suas atribuições legais:

RESOLVE :

árt»!6 Exonerar dos serviços desta Pre
feitura Municipal a funcionária 3ra:MMIâ DAS GílAÇAS 'KJM,a contar - 

da presente data}devendo a meema cumprir aviso prévio até o dia 21 

de dezembro do corrente ano»

Art.2a — Esta Portaria entrará em vigor —
na data de sua publicação.

prefeitura municipal m louveira
®i 22 DE NOVEMBRO, DE I982.-

Secre tario Municipal


